
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
)2 12017, QUE CELEBRAM ENTRE S| A 

UNIAO, REPRESENTADA PELO 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - MDS, POR INTERMEDIO DA 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, E A EMPRESA 
ENGEMIL ENGENHARIA, 
EMPREENDIMENTOS, MANUTENGAO E 
INSTALAGOES LTDA.. 

A UNIAO, por meio do MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, por intermédio da 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, inscrito no CNPJ sob o n° 
05.756.246/0004-54, com sede no Bloco “C" da Esplanada dos Ministérios, em Brasilia-DF, neste 

ato representada pela Coordenadora-Geral de Licitagbes e Contratos, a Senhora CRISTIANE 
DOS SANTOS NERY DE OLIVEIRA, nomeada pela Portaria da Senhora Ministra de Estado do 
Desenvolvimento Social e Combate a Fome n® 24, de 19 de marco de 2013, publicada no Diario 
Oficial da Unido de 21 de marco de 2013, inscrita no CPF sob o (I , portadora da 
Carteira de Identidade _ doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa ENGEMIL ENGENHARIA, EMPREENDIMENTOS, MANUTENGAO E INSTALAGOES 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 04.768.702/0001-70, estabelecida no SIA Trecho 17, Rua 17, 

Lote 1360, Brasilia/DF, CEP 71.200-249, neste ato representada pelo seu Socio Diretor, o Sr. 
MATHEUS ANTONIO MILITAO DE MENEZES, portador da Cédula de Identidade D 

. inscrito no CPF/MF sob o G- conformidade com o Contrato Social da 
empresa, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, 

decorrente do Pregdo Eletronico n°® 19/2016 (SRP) — Ministério da Educagdao (MEC) UASG 
150002, sob a forma de execuc¢do indireta, de acordo com a minuta examinada e aprovada pela 
Consultoria Juridica por meio do Parecer n°® 00877/2016/CONJURMEC/CGU/AGU, tendo em vista 
o que consta no Processo n° 23000.020884/2015-17 — Ministério da Educagdo e Processo n° 
71000.033029/2017-72 deste Ministério, e em observancia as disposi¢gdes da Lei n°® 10.520, de 
17 de jutho de 2002, Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, Instrugao Normativa n® 02, de 30 de abril de 2008, atualizada, Instrugdo Normativa n® 01, de 
19 de janeiro de 2010, aplicando-se, subsidiariamente, as disposigoes contidas na Lei n°® 8.078, de 
11 de setembro de 1999, Oecreto n® 6.204, de 5 de setembro de 2007, Lei Complementar n® 123, 
de 14 de dezembro de 2006, com suas alteragbes, e Lei n° 8.666 de 21/06/93, com suas 
alteragoes, legislacdo correlata e demais normas que regem a matéria, mediante as Clausulas e 
condigbes a seguir estabeiecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a Contratagao de servigos ndo continuados de fornecimento, 
instalagdo e manutengao de persianas e painéis de PVC, para atender as necessidades do 
Ministério do Desenvolvimento Social - MDS, estabelecidas no Termo de Referéncia constante do 
Processo deste Ministério. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DA EXECUCAQO DOS SERVICOS 

Os servicos de que trata este Contrato, conforme especificagbes técnicas e descricbes 
constantes do Termo de Referéncia serao executados nas dependéncias do edificio administrado 
pelo Ministério do Desenvolvimento Social em Brasilia - DF, abaixo especificados: 

A 
1. Edificio Sede: Esplanada do Ministério, Bloco A, Brasilia - \’\P 



SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O local de execução dos serviços será determinado de acordo com 
as Autorizações de Serviço emitidas pela CONTRATANTE, em conformidade com o cronograma 
de execução das obras de revitalização do espaço físico em andamento e demais demandas 
avulsas decorrentes de danos às persianas e painéis existentes. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Os serviços serão prestados, preferencialmente, no horário de 
funcionamento do MDS, de segunda a sexta-feira, das 8h as 18 h. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Eventualmente, os serviços poderão ocorrer também fora desses 
horários, por necessidades prementes do MDS, ã noite, aos sábados, domingos e feriados, 
conforme a urgência. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - O preposto da CONTRATADA será responsável pelo recebimento, 
pessoalmente ou por meio eletrônico, das demandas de serviços, para medição e elaboração de 
orçamentos. Caso necessário, as demandas serão acompanhadas do projeto de arquitetura 
correspondente. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - Os orçamentos solicitados deverão ser encaminhados à Fiscalização 
dentro de um prazo de 24 (vinte e quatro) horas. No caso do local dos trabalhos não estar 
acessível para medição isso deverá ser informado ao fiscal imediatamente. 

SUBCLÁUSULA SEXTA - O preposto da CONTRATADA assinara cada Autorização de 
Serviço na data em que recebê-la, sendo a partir dessa data contado o prazo de entrega 
determinado no item 8 do Termo de Referência. A Autorização de Serviço lambam poderá ser 
enviada por fax ou correspondência eletrônica, sendo neste caso contado o prazo a partir da 
data de envio. 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Considerando que as quantidades constantes deste instrumento e do 
Termo de Referência são aproximadas a CONTRATANTE não está obrigada a utilizar o 
montante informado em sua totalidade até o fim do prazo de execução do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS  

A CONTRATADA deverá obedecer aos seguintes prazos para atendimento, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Serviços aprovada, considerando o total de material a ser 
movimentado ou fornecido: 

Levantamento e definição de medidas. Prazo de 02 (dois) dias, apôs a emissão 
da demanda ou solicitação de serviço; 

Fornecimento e instalação, até 100 ma: 10 (dez) dias corridos, incluindo remoção da 
persiana ou painel existente; 

Fornecimento e instalação, acima de 100 ma até 300 m2: 20 (vinte) dias corridos, 
incluindo remoção da persiana ou painel existente. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - No caso dos serviços autorizados somarem mais de 300 m2, o 

prazo de execução deverá ser negociado entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, não 

devendo ser superior a 30 (trinta) dias. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A execução dos serviços se dará de maneira parcelada, conforme 

solicitações da CONTRATANTE, por meio de Autorizações de Serviço, devidamente assinadas 
pelo fiscal do contrato, que deverão conter descrição detalhada, quantidades, local, prazo de 
execução dos serviços e identificação do solicitante 
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Será medido o prazo de atendimento quando do término da 
aplicação de todos os materiais, nas quantidades e locais determinados na respectiva Autorização 

de serviço. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

Os serviços serão recebidos provisoriamente pela fiscalização, mediante assinatura, em 
formulário próprio, do autor da solicitação dos serviços, em até 24 horas da comunicação da 
conclusão dos serviços por parte da CONTRATADA. Os serviços serão recebidos 

provisoriamente pela fiscalização mediante assinatura, em formulário próprio, do autor da 
solicitação dos serviços; 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Quando da realização das medições e caso a CONTRATADA 

tenha solucionado, se for o caso, as pendências observadas e verificada a adequação do objeto 
aos termos contratuais, os serviços serão recebidos definitivamente pela fiscalização, dentro do 

prazo definido pelo CONTRATANTE, por meio de anotação em registro próprio; 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior 
não ser procedida dentro do prazo fixado pelo CONTRATANTE, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

SUBCLÁUSULA TERCERIA - Fornecimento e instalação de persianas e painéis: será 

considerado o m2  (metro quadrado) efetivamente instalado, desconsiderando as perdas; 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fornecimento e instalação de trilhos e bandós: será considerado o 

metro linear instalado, desconsiderando as perdas; 

SUBCLÁUSULA QUINTA - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato. 

SUBCLÁUSULA SEXTA - Os serviços ou materiais rejeitados pela fiscalização, devido ao uso de 
materiais que não sejam especificados e/ou mater'ais que não sejam qualificados como de 
primeira qualidade ou mal executados, terão que ser refeitos, sendo que a CONTRATADA deverá 

arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento e instalação dos novos produtos; 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - As especificações, características técnicas, formas de instalação, 
metodologias de trabalho e demais orientações técnicas necessárias â perfeita execução dos 
serviços propostos neste Contrato e no Termo de Referência e que servirão de parâmetro para a 
avaliação da execução dos serviços estão descritas no Encarte "A" — Especificações dos Materiais 
e Serviços do Termo de Referência. 

SUBCLÁUSULA OITAVA - Quando da realização das medições e caso a Contratada tenha 
solucionado, se for o caso, as pendências observadas e verificada a adequação do objeto aos 
termos contratuais, os serviços serão recebidos definitivamente pela fiscalização por meio de 
anotação em registro prôprio. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DOS MATERIAIS  

A CONTRATADA deverá dar garantia dos serviços executados, contra todos os defeitos, vícios e 
falhas de execução e funcionamento, considerando-se as condições normais de uso, por um 
período de no mínimo 1 (um) ano, a partir da data de conclusão da Autorização de serviço 
correspondente, comprometendo-se a adotar as medidas corretivas pertinentes no prazo de 72 
horas da notificação feita pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas em lei 

e/ou no termo contratual. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores 
(fabricante, produtor ou importador) dos materiais objeto deste Termo de Referência pelos vícios 



de qualidade e/ ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se 
destinam, que lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes de inconformidade 
com as indicações constantes da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas 
as variações decorrentes de sua natureza 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio 
de servidor designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93; 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA 

possa desempenhar seus serviços dentro das normas e do Contrato; 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Notificar, por escrito, a CONTRATADA da ocorrência de quaisquer 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção' 

SUBCLÁUSULA QUINTA - Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado fora 
das especificações deste instrumento e do Termo de Referência; 

SUBCLÁUSULA SEXTA - Efetuar os pagamentos devidos pelo fornecimento do objeto, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências do Contrato; 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto 

da CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se 
conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções; 

SUBCLÁUSULA OITAVA - Fornecer a CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários 
para a execução dos serviços e demais informações que esta venha a solicitar para o 
desempenho dos serviços contratados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Executar os serviços conforme especificações constantes deste 
instrumento e do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade pactuados; 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Designar preposto no local de prestação dos serviços para 
orientar a execução dos serviços e ao bom cumprimento de suas obrigações; 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fornecer produtos e serviços de primeira qualidade, conforme as 
orientações contidas neste Termo de Referência. Não serão toleradas adaptações com materiais 

e/ou técnicas inadequados; 

N  
SUBCLÁUSULA QUINTA - Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao 
Ministério do Desenvolvimento Social ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços, a 
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que titulo for ou de ação ou omissão dolosa ou culposa de seus funcionários ou de quem estiver 
credenciado a agir em seu nome, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizado a descontar da 
garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

SUBCLÁUSULA SEXTA - Sinalizar ou isolar, conforme o caso, convenientemente o local 
de trabalho, objetivando dar segurança aos seus funcionários, aos servidores do MDS ou a 
terceiros, adotando todas as medidas preventivas de acidentes recomendadas pela legislação 

vigente; 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Executar os serviços utilizando mão-de-obra especializada e 
devidamente qualificada, de acordo com a legislação em vigor, necessária e indispensável 
completa e perfeita execução dos serviços objeto desta licitação, não se admitindo, em 
nenhuma hipótese, a transferência de responsabilidade a terceiros; 

SUBCLÁUSULA OITAVA - Apresentar os empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual 

- EPI, quando foro caso; 

SUBCLÁUSULA NONA - Apresentar à CONTRATANTE, de acordo com as normas de 
segurança adotadas no local, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a 
execução dos serviços; 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA - Comunicar imediatamente ao fiscal do Contrato toda e qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução dos serviços contratados; 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Responsabilizar-se pelo objeto deste instrumento, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa 
de seus empregados, preposto ou terceiros, no exercício de suas atividades vierem a causar 
ou provocar a CONTRATANTE ou terceiros; 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Responsabilizar-se por todos os encargos 
previdenciarios, obrigações sociais, trabalhistas tributos, contribuições fiscais e parafiscais 
previstos na legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Responsabilizar-se por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando em 
ocorrência do fato, forem vitimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em 

conexão com os mesmos; 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - Responsabilizar-se pela limpeza do local onde ocorrerão 
os serviços, recolhendo todos os materiais reaproveitáveis a locais designados pela fiscalização. 
Nenhum material poderá ser deixado em áreas de circulação apôs as 18h00; 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - Os materiais considerados como não aproveitáveis e o 
entulho deverão ser recolhidos em recipientes apropriados, sendo descartados em locais 
indicados pelo GDF, sob responsabilidade da CONTRATADA, sem criar constrangimentos para o 
MDS, no prazo máximo de 24 horas após a conclusão dos serviços; 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - Em decorrência da necessidade de manter a qualidade do 
ar condicionado e a normalidade dos trabalhos nos ambientes próximos aos locais sob 
intervenção, o corte e ajuste de peças e componentes, com uso de ferramentas que causem 
ruídos ou sujeira ou emanem cheiros fortes (cola, pintura), deverão ser feitos em espaço ou 
horário apropriado para tal finalidade, a ser indicado pela fiscalização; 
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SUBCLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - Programar antecipadamente, junto com a Fiscalização, 
todos os trabalhos que possam prejudicar as atividades normais do Ministério, sendo que em 
alguns casos só poderão ser realizados em horários noturnos ou finais de semana; 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas 

relativas ao fornecimento e execução dos serviços, como: material, mão-de- obra quer seja em 
horário comercial ou extraordinário (noturno, finais de semana e feriados, quando solicitado pela 
fiscalização do MOS), transportes horizontais e verticais, equipamentos e ferramentas, fretes, 
transportes, impostos, taxas e emolumentos, leis sociais etc., devendo esses custos estar 
incorporados e compreendidos no custo unitário constante da proposta da CONTRATADA; 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA-NONA - Arcar com o Ónus decorrente de eventual equivoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, 

de 1993; 

SUBCLÁUSULA VIGÉSIMA - É vedada a contrafação de servidor pertencente ao quadro 
pessoal da Contratante durante a vigência do contrato, observado a Lei do Nepotismo (Decreto n° 

7.203 de 04/06/2010); 

SUBCLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA - Responder pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE, nos termos do art. 70 da Lei n° 8.666/93; 

SUBCLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA - Manter, durante a vigência contratual, todas as 
condições de habilitação e qualificação técnicas exigidas quando da contratação; 

SUBCLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA - Não subempreitar parcial ou globalmente os serviços 

avençados; e 

SUBCLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA - Observar o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, 

do art. 7° da Constituição Federal. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Pela execução dos serviços objeto do presente Contrato, fica estimado o valor total de R$ 

370.903,10 (trezentos e setenta mil novecentos e três reais e dez centavos). 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2017, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 550005 
Funcional Programática: 08.122.2122.2000.0001 

FT: 0151 
Natureza da Despesa: 33.90.39 
PI: 02000405026 
PTRES: 093348 
SB: 16 

Para tanto, foi emitida a nota de empenho de n°2017NE800346. 

)0/p)  No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão â conta dos recursos próprios para atend 5 r as despesasÁ 

da mesma natureza cuja alocação será feita no inicio de cada exercício financeiro. 	 t 
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CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado por demanda, mediante emissão de Ordem Bancária para crédito em 

conta da CONTRATADA ate o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, mediante apresentação de Notas Fiscais/Faturas discriminativas, devidamente 

atestadas pelo Fiscal do Contrato. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Nos casos em que obrigatórias, as Notas Fiscais devem ser 
eletrônicas (Nfe) conforme disposições contidas no inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo 
ICMS 42, de 3 de julho de 2009; 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Deverão também conter nas Notas Fiscais Eletrônicas, se for o 
caso, os dados bancários do credor para emissão da (s) ordem (s) bancária (s) e as devidas 
retenções tributárias a serem feitas pela instituição conforme o artigo 64 Lei 9430 de 27 de 

dezembro de 1996. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Caso a empresa seja optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — 
SIMPLES NACIONAL OU SUPER SIMPLES deverá apresentar a nota fiscal eletrônica, 
acompanhada do Anexo IV da Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro de 2012, 
alterada pela Instrução Normativa RFB n° 1244, de 30 de janeiro de 2012, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, ela será devolvida à empresa, pelo representante do Contratante, e o 
pagamento ficará pendente até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da lei 

n° 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA SEXTA - Havendo atraso de pagamento, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

I = (TX/100) 365 EM =IxN x VP, onde: 
I = índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Em cumprimento ao disposto no Art. 64, da Lei n° 9.430, de 
27/12/96, Lei n°9718, de 27/11198 e IN/RFB n° 1234, de 11/01/2012, alterada pela IN/RFB n° 
1.244, de 30/01/2012, a Divisão de Execução Orçamentária e Financeira reterá na fonte o 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica — IRPJ, bem como a contribuição sobre o lucro 
liquido, a Contribuição para a Seguridade Social - COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP 
sobre os pagamentos que efetuar a CONTRATADA se esta não apresentar cópia do Termo de 

Opção ou Certificado de Isenção do IRPJ, nos termos da legislação vigente. 

SUBCLÁUSULA OITAVA - A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, só deverá ocorrer quando o contratado: \. 



a. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 
b. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior á demandada. 

SUBCLÁUSULA NONA - Quanto à prestação de serviços, na retenção do Imposto Sobre 
Serviços - ISS, será observado, no que couber, o disposto na Lei Complementar n°116, de 31 de 

julho de 2003. 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA - Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da 

CONTRATADA junto ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores — SICAF, mediante 
consulta "on-line", cujo documento será anexado ao processo de pagamento. 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais 
encargos por atraso, os autos devem ser instruidos com as justificativas e motivos, e ser 
submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para 
verificar se ê ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e 
imputação de ônus a quem deu causa à mora. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA  

O presente Instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL  

A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 
CONTRATO, comprovante de prestação de garantia, no valor de R$ 9.272,58 (nove mil 
duzentos e setenta e dois reais e cinquenta e oito centavos), correspondente ao percentual 

2,5% (dois e meio por cento) do valor total do CONTRATO, dentre uma das modalidades 

previstas no § 1° do artigo 56 da Lei n° 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE ficará autorizada a utilizar a garantia, para 

assegurar o pagamento de: 

a. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
b. prejuizos causados á Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo da 
CONTRATADA, ou de seu preposto, durante a execução do contrato; 

c. multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A autorização contida na Subcláusula anterior ê extensiva aos 
casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA deverá repor, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, o valor da garantia que vier a ser utilizado pela CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou 
pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07 (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia 
de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

fr.? 



SUBCLÁUSULA SEXTA - Na ocorrência de atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias da 

entrega da garantia, a CONTRATANTE poderá promover a rescisão do CONTRATO por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II 

do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - A garantia será restituída, automaticamente, ou por solicitação, 
somente após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento 
de multas e satisfação de prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, na execução do 

objeto deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

A execução do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n° 8.666/93, será acompanhada e fiscalizada 
por servidor (ou comissão) designado por Portaria do Subsecretário de Assuntos Administrativos 
como Representante da Administração, que atestará as Notas Fiscais para fins de 
pagamento, comprovado o fornecimento de forma correta, que anotará, em registro próprio, 
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para o acompanhamento e fiscalização do contrato deverão ser 
observadas, no que couber, as disposições constantes da IN n° 02/2008, atualizada. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Caberá ao fiscal do contrato, dentre outras atribuições determinar 
providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento do contrato, bem como anotar e 
enquadrar as infrações contratuais constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior 
hierárquico. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para a adoção das medidas 
que se fizerem necessárias. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - A Administração, devidamente representada na forma desta 
Cláusula, poderá rejeitar, no todo, ou em parte, o objeto contratado, sem Ónus para o MDS, se 
executados em desacordo com as especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus 
anexos neste Contrato e na sua proposta. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela 

prestação dos serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização da 
execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto n°5450/2005, ficará 
impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no SICAF e no cadastro de 

fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla 
defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato, no Termo de Referência, no 
Edital e demais cominações legais a Contratada que: 

a) Apresentar documentação falsa; 
b) lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

1/1j)  

f) Comportar-se de modo iniclôneo; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Cometer fraude fiscal; 



i)  

j)  

Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de 
registro de preços; 
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa, está sujeito às seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação; 
IV - declaração de nidoneidade; e 
V - impedimento de licitar e contratar com a Administração Federal: 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - As sanções previstas nos incisos I, III, IV e V poderão ser 
aplicadas juntamente com a sanção prevista no inciso II, facultada a defesa prévia à Interessada 
no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - DA ADVERTÊNCIA 

1.A advertência é uma censura moral que será aplicada, por escrito, a pequenas faltas nos casos 
de violação do edital, termo de referência e/ou contrato, ou por quaisquer atrasos ou não 
atendimento de solicitações deste Ministério, e inobservância às previsões legais que não 
justifique imposição de penalidade mais grave. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - DA MULTA 

1 - A sanção pecuniária será aplicada em caso de reincidência de faltas punidas por advertência, 
e demais vedações que não tipifiquem infração sujeita ã suspensão temporária de 
participação em licitação, declaração de inidoneidade e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Federal, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

2 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite 
de 9,9%, que corresponde a até trinta dias de atraso; 

3 - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente â parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do Órgão contratante, 
quando o atraso ultrapassar trinta dias; 

4 - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do 
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto no art. 11, cumulativamente; 

5- 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato 
ou retirar o instrumento equivalente Sou entrega da garantia contratual, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na 
conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte 

inadimplente; e 

6 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do 

contrato. 

a) A multa (de mora) será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 
8, da Lei n 8.666, de 1993, e será executada após regular processo administrativo, consoante o 
art. 7, observada a seguinte ordem: 



a1 - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 
a.2 - mediante desconto no valor das parcelas devidas â contratada; e 
a.3 - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

b) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços 
- Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou cobrados judicialmente. 

c) O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente 
normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

d) Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

d.1 - o atraso não superior a cinco dias; e 
d.2 - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança, nos termos dos atos regulamentares expedidos pela Advocacia-Geral da 

União - AGU. 

e) A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida, consoante o previsto no parágrafo único do art. 2 e observado o 

princípio da proporcionalidade. 

f) Decorridos trinta dias de atraso (do vencimento da multa), a nota de empenho e/ou contrato 
deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade 
contratante em admitir atraso superior a trinta dias, que será penalizado na forma do inciso II do 

caput. 

e) A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput não se aplica nas hipóteses de rescisão 

contratual que não ensejam penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, no que 
couber, visando à efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto a 
inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela 
Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da CF/1988, ao art. 3° da Lei n° 8.666/93 
alterado pela Lei n° 12349 de 2010, a Lei n° 12.187/2009, art. 6° da Instrução Normativa n° 
1/2010 da SLTI/MPOG e do Decreto n° 7746/2012; 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A licitante deverá apresentar Declaração de Sustentabilidade 
Ambiental conforme modelo do Encarte "D", anexo a este Termo de Referência; 

a) Tal exigência visa atender aos dispositivos normativos acima enumerados, bem 
como estabelecer que a licitante deve implementar ações ambientais por meio de 
treinamento de seus empregados, pela conscientização de todos os envolvidos na 
prestação dos serviços, bem como cumprir as ações concretas apontadas 
especialmente nas obrigações da CONTRATADA, que se estenderão na gestão 
contratual, refletindo na responsabilidade da Administração no desempenho do papel 
de consumidor potencial e na responsabilidade ambiental e socioambiental entre as 
partes.(Resolução n° 275, de 25 de abril de 2001 - Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - CONAMA. 



b) A contratada devera cumprir, no que couber, as exigéncias do art. 6° da Instrucéao 

Normativa MPOG n°01, de 19 de janeiro de 2010, que estabelece as praticas de 
sustentabilidade na execugdo dos servigos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO REAJUSTE 

Os pregos serao fixos e irreajustaveis durante a vigéncia do contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA RESCISAO 

A inexecucdo total ou parcial do objeto deste CONTRATO enseja sua resciséo, de 
conformidade com os Artigos 78 e 79 da Lei n.° 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA PUBLICACAQ 

O presente Contrato sera publicado, por extrato, no Diario Oficial da Unido, nos termos do 
Paragrafo Unico do art. 61 da Lei n° 8.666/93, correndo as despesas as expensas da 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 

O Fore do presente CONTRATO é o da Justica Federal, Segdo Judiciaria de Brasilia/DF, para 
dirimir quaisquer litigios oriundos do presente instrumento contratual. 

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 03 (trés) vias, de igual 
teor e forma, para todos os fins de direito, na presenga das duas testemunhas abaixo, que a tudo 

assistiram. 

Brasilia/DF, 2% de diiv 00 de 2017. 

CRISTIANE DOS SANTOS NERY DE OLIVEIRA  MATHEUS ANTONIO MILITAO DE MENEZES 
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VIGÊNCIA: 30/12/2018.
DATA DE ASSINATURA: 29 de junho de 2017.
SIGNATÁRIOS: OSMAR GASPARINI TERRA, Ministro de Estado
do Desenvolvimento Social - CPF nº 199.714.780-72, pelo Con-
cedente, TARCÍSIO JOSÉ MINETTO, Secretário de Estado de De-
senvolvimento Rural e Cooperativismo do Rio Grande do Sul - CPF
nº 326.005.260-72, pela convenente e JOSÉ IVO SARTORI, Go-
vernador do Estado do Rio Grande do Sul - CPF nº 117.829.600-82,
pelo interveniente.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS

A D M I N I S T R AT I V O S

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2017 - UASG 550005

Nº Processo: 71000033029201772. PREGÃO SRP Nº 19/2016. Con-
tratante: SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS -ADMINISTRATIVOS
DO MINISTERIO. CNPJ Contratado: 04768702000170. Contratado :
ENGEMIL - ENGENHARIA, -EMPREENDIMENTOS,MANUTEN-
CAO E INST. Objeto: Prestação de serviços não continuados de
fornecimento, instalação e manutenção de persianas e painéis de pvc.
Fundamento Legal: Lei 10520/2002, Decretos 5450/2005 e
7892/2013 e IN/SLTI nº 02/2008. Vigência: 28/06/2017 a 28/06/2018.
Valor Total: R$370.903,10. Fonte: 151000000 - 2017NE800346. Data
de Assinatura: 28/06/2017.

(SICON - 29/06/2017) 550005-00001-2017NE000001

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços - Pregão nº 03/2017 (SRP) - Processo nº:
71000.008810/2016-28. OBJETO: Registro de preços para eventual
contratação de empresa para fornecimento de material de consumo,
para atender às Unidades do Ministério do Desenvolvimento Social -
MDS, especificado no Anexo I do Termo de Referência, anexo I do

Edita de Pregão nº 03/2017, que e parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Data
de assinatura: 27/06/2017. VIGÊNCIA: de 27/06/2017 até
27/06/2018. Empresa vencedora: A.I. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
E REFORMAS EM GERAL LTDA. EPP, CNPJ 01.615.228/0001-59.
VALOR UNITÁRIO: Item: 16: R$ 0,25 (vinte e cinco centavos).

Ata de Registro de Preços - Pregão nº 03/2017 (SRP) - Processo nº:
71000.008810/2016-28. OBJETO: Registro de preços para eventual
contratação de empresa para fornecimento de material de consumo,
para atender às Unidades do Ministério do Desenvolvimento Social -
MDS, especificado no Anexo I do Termo de Referência, anexo I do

Edital de Pregão nº 03/2017, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Data
de assinatura: 27/06/2017. VIGÊNCIA: de 27/06/2017 até
27/06/2018. Empresa vencedora: BSB SOLUÇÕES COMÉRCIO DE
PAPELARIA E INFORMÁTICA MÓVEIS LTDA. ME, CNPJ
11.524.093/0001-70. VALOR UNITÁRIO: Item: 06: R$ 1,39 (um real
e trinta e nove centavos), 07: R$ 0,73 (setenta e três centavos), 13: R$
2,14 (dois reais e quatorze centavos), 18: R$ 0,15 (quinze centavos),
20: R$ 21,45 (vinte e um reais e quarenta e cinco centavos), 25: R$
2,88 (dois reais e oitenta e oito centavos), 39: R$ 9,64 (nove reais e
sessenta e quatro centavos).

Ata de Registro de Preços - Pregão nº 03/2017 (SRP) - Processo nº:
71000.008810/2016-28. OBJETO: Registro de preços para eventual
contratação de empresa para fornecimento de material de consumo,
para atender às Unidades do Ministério do Desenvolvimento Social -
MDS, especificado no Anexo I do Termo de Referência, anexo I do

Edital de Pregão nº 03/2017, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Data
de assinatura: 27/06/2017. VIGÊNCIA: de 27/06/2017 até
27/06/2018. Empresa vencedora: METALPOX INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS LTDA EPP, CNPJ 04.008.278/0001-66. VA-
LOR UNITÁRIO: Item: 02: R$ 13,40 (treze reais e quarenta cen-
tavos).

Ata de Registro de Preços - Pregão nº 03/2017 (SRP) - Processo nº:
71000.008810/2016-28. OBJETO: Registro de preços para eventual
contratação de empresa para fornecimento de material de consumo,
para atender às Unidades do Ministério do Desenvolvimento Social -
MDS, especificado no Anexo I do Termo de Referência, anexo I do

Edital de Pregão nº 03/2017, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Data
de assinatura: 27/06/2017. VIGÊNCIA: de 27/06/2017 até
27/06/2018. Empresa vencedora: PRISCILLA MORENO GAMA PI-
NHO AGUIAR - ME, CNPJ 20.086.102/0001-89. VALOR UNITÁ-
RIO: Item: 38: R$ 35,74 (trinta e cinco reais e setenta e quatro
centavos).

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Contratante: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Contratado (a): DANIELLE VALESKA SEREJO ALMEIDA AL-
VES.
Contrato n.º 101/2013.
Processo n.º 71000.070127/2013-67.
Fundamento: Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993.
Objeto: Prestação de serviços técnicos por tempo determinado, sem
vínculo efetivo, nos termos das alíneas "i" e "j" do inciso VI do art.
2º da Lei n.º 8.745, de 9 de dezembro de 1993 e do Edital nº. 01, de
30 de novembro de 2012.

Jornada de 40(quarenta) horas semanais de trabalho.
Retribuição mensal: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).
Vigência: 02/07/2017 a 01/07/2018.
Contratante: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Contratado (a): ALEX DOS SANTOS ALVES.
Contrato n.º 103/2013.
Processo n.º 71000.070224/2013-50.
Fundamento: Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993.
Objeto: Prestação de serviços técnicos por tempo determinado, sem
vínculo efetivo, nos termos das alíneas "i" e "j" do inciso VI do art.
2º da Lei n.º 8.745, de 9 de dezembro de 1993 e do Edital nº. 01, de
30 de novembro de 2012.
Jornada de 40(quarenta) horas semanais de trabalho.
Retribuição mensal: R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais).
Vigência: 08/07/2017 a 07/07/2018.
Contratante: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Contratado (a): JÉSSICA LIMA DE MOURA.
Contrato n.º 104/2013.
Processo n.º 71000.070240/2013-42.
Fundamento: Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993.
Objeto: Prestação de serviços técnicos por tempo determinado, sem
vínculo efetivo, nos termos das alíneas "i" e "j" do inciso VI do art.
2º da Lei n.º 8.745, de 9 de dezembro de 1993 e do Edital nº. 01, de
30 de novembro de 2012.
Jornada de 40(quarenta) horas semanais de trabalho.
Retribuição mensal: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).
Vigência: 12/07/2017 a 11/07/2018.
Contratante: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Contratado (a): BARBARA DE SOUSA DE OLIVEIRA BUENO.
Contrato n.º 135/2015.
Processo n.º 71000.069150/2015-71.
Fundamento: Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993.
Objeto: Prestação de serviços técnicos por tempo determinado, sem
vínculo efetivo, nos termos das alíneas "i" e "j" do inciso VI do art.
2º da Lei n.º 8.745, de 9 de dezembro de 1993 e do Edital nº. 01, de
30 de novembro de 2012.
Jornada de 40(quarenta) horas semanais de trabalho.
Retribuição mensal: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).
Vigência: 08/07/2017 a 07/07/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2017 - UASG 550005

Número do Contrato: 17/2015. Nº Processo: 71000132141201442.
INEXIGIBILIDADE Nº 2/2015. Contratante: SUBSECRETARIA DE
ASSUNTOS -ADMINISTRATIVOS DO MINISTERIO. CNPJ Con-
tratado: 68074673000120. Contratado : HITACHI DATA SYSTEMS
DO BRASIL -LTDA.. Objeto: Prorrogação da vigência por mais 12
(doze) meses. Fundamento Legal: Art. 57, inciso II, Lei nº 8.666/93.
Vigência: 22/06/2017 a 22/06/2018. Valor Total: R$281.400,00. Fon-
te: 151000000 - 2017NE800075. Data de Assinatura: 22/06/2017.

(SICON - 29/06/2017) 550005-00001-2017NE000001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2017 - UASG 550005

Número do Contrato: 21/2016. Nº Processo: 71000093613201515.
PREGÃO SISPP Nº 19/2016. Contratante: SUBSECRETARIA DE
ASSUNTOS -ADMINISTRATIVOS DO MINISTERIO. CNPJ Con-
tratado: 05276049000195. Contratado : FIRST DECISION TECNO-
LOGIAS -INOVADORAS E INFORMATICA LTD. Objeto: Pror-
rogação por mais 12 (doze) meses. Fundamento Legal: Art. 57, inciso
II, Lei nº 8.666/93. Vigência: 05/07/2017 a 05/07/2018. Valor Total:
R$258.000,00. Fonte: 151000000 - 2017NE800048. Data de Assi-
natura: 28/06/2017.

(SICON - 29/06/2017) 550005-00001-2017NE000001

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DIRETORIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS

E LOGÍSTICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES

E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/2017

Nº PROCESSO: 35000.000708/2017-00. Contratante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, CNPJ 29.979.036/0908-91. Con-
tratado: José Luiz Pereira Vizeu, Leiloeiro Ofícial, CPF 052.122.458-
69. Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação dos ser-
viços de Leiloeiro Oficial para atuar na preparação, organização e
condução de Leilões Públicos com vistas à alienação de bens imóveis
do Fundo do Regime Geral da Previdência Social, localizados no
Distrito Federal, a contar de 27/6/2017. Fundamento Legal: Lei nº
10.520/2002, Decreto nº 5.450/2005, IN nº 02/2008, Lei nº 8.666/93,
Lei nº 11.481/2007, Lei nº 9.702/1998 e Lei nº 9.636/1996, no que
couber.. GILVANEIRE CAVALCANTI BELTRÃO - Coordenadora.
Data da assinatura: 27/6/2017.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORDESTE
EM RECIFE

GERÊNCIA EXECUTIVA - A - EM FORTALEZA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2017 - UASG 510815

Nº Processo: 35662000075201657. PREGÃO SRP Nº 2/2016. Con-
tratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ
Contratado: 08766992000174. Contratado : METHABIO FARMA-
CEUTICA DO BRASIL -LTDA. Objeto: Aquisição de Material de

Consumo. Fundamento Legal: Leis nºs 10520/02. L. Compl. 123/06.
8.666/93. Vigência: 23/06/2017 a 31/12/2017. Valor Total:
R$10.608,40. Fonte: 250570202 - 2017NE800267. Data de Assina-
tura: 23/06/2017.

(SICON - 29/06/2017) 512006-57202-2017NE800002

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM JUAZEIRO
DO NORTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2017 - UASG 510830

Número do Contrato: 38/2016. Nº Processo: 37303001159201531.
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2016. Contratante: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contratado:
41577669000128. Contratado : EDIFICA EDIFICACOES E CONS-
TRUCOES-LTDA - ME. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e
valor ao contrato nº 38/2016, referente a construção da Agência da
Previdência Social de Jardim-CE.Fundamento Legal: lei 8666 . Vi-
gência: 24/06/2017 a 23/07/2017. Valor Total: R$23.581,30. Fonte:
118033908 - 2017NE800160. Data de Assinatura: 07/06/2017.

(SICON - 29/06/2017) 512006-57202-2017NE800001

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM NATAL

RETIFICAÇÃO

No Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 13/2016,
publicado no D.O.U. nº 121, de 27/06/2017, Seção 3, pág. 98. Onde
se lê: Objeto: prorrogação do prazo de vigência de locação do imóvel
onde funciona a Agência da Previdência Social Natal-Norte, por ses-
senta dias. Leia-se: Objeto: prorrogação do prazo de vigência do
Contrato de Locação do imóvel onde funciona a Agência da Pre-
vidência Social Natal-Norte, por seis meses.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NORTE/CENTRO-OESTE EM BRASÍLIA

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS No- 1/2016 - UASG 510678

Processo nº 35667.000010/2016-61, Pregão SRP Nº 01/2016 - Órgão
Gerenciador: Superintendência Regional Norte Centro-Oeste CNPJ
29.979.036/1164-40 - Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais
para perícia médica, para atender as necessidades das Unidades do
INSS, localizadas na região Centro-Oeste e Palmas/TO - Fundamento
Legal: Lei nº 10.510/02, Decreto nº 5.450/05, LC 123/06, Decreto nº
6.204/07 - Empresas vencedoras: 1-OLIVEIRA & ANDRADE DE
MATTOS COMERCIO DE MATERIAIS MEDI - CNPJ n°
02.566.043/0001-64, item 10 e 14, pelo valor global de R$
163.243,58 (cento e sessenta e três mil, duzentos e quarenta e três
reais e cinquenta e oito centavos); 2-FRANCISCO DOS SANTOS
PAPELARIA - ME -CNPJ nº 03.354.744/0001-00, item 8 e 11, pelo
valor global de R$ 192.917,10 (cento e noventa e dois mil, no-
vecentos e dezessete reais e dez centavos); 3-CIRURGICA SAO
FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP -CNPJ nº
07.626.776/0001-60 , item 19 e 24, pelo valor global de R$
125.363,07 (cento e vinte e cinco mil, trezentos e sessenta e três reais
e sete centavos; 4-K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS EIRELI - EP -CNPJ nº 09.251.627/0001-90 - item 21,
pelo valor global de R$ 277.096,60 (duzentos e setenta e sete mil,
noventa e seis reais e sessenta centavos); 5-R D COMERCIAL LTDA
- ME - CNPJ nº 10.783.947/0001-70 - item 07 e 12, pelo valor global
de R$ 322.482,40 (trezentos e vinte e dois mil, quatrocentos e oitenta
e dois reais e quarenta centavos); 6 - CENTER BIDS COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP, CNPJ nº 10.783.947/0001-70 - item 04,
pelo valor global de R$ 47.510,40 (quarenta e sete mil, quinhentos e
dez reais e quarenta centavos); 7 - PEDRO ZATA BORGES - ME ,
CNPJ nº 17.473.920/0001-20 - - item 06, pelo valor global de R$
43.109,80 (quarenta e três mil, cento e nove reais e oitenta centavos);
8 - A FAVARIN DISTRIBUIDORA LTDA - EPP , CNPJ nº
18.702.558/0001-84 - item 01 e 03, pelo valor global de R$
168.386,20 (cento e sessenta e oito mil, trezentos e oitenta e seis reais
e vinte centavos); 9 - ENGENCOMTECH ENGENHARIA COMER-
CIO E TECNOLOGIA LTDA - M, CNPJ nº 20.167.444/0001-23 -
item 02 e 29, pelo valor global de R$ 9.858,84 (nove mil, oitocentos
e cinquenta e oito reais e oitenta e quatro centavos); 10- ARREMATE
COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP , CNPJ nº 23.009.157/0001-
83 - item 15, pelo valor global de R$ 9.817,60 (nove mil, oitocentos
e dezessete reais e sessenta centavos); 11-COMERCIO DE MA-
TERIAIS MEDICOS HOPITALARES MACROSUL LTDA, CNPJ nº
95.433.397/0001-11 - item 18, pelo valor global de R$ 254.800,00
(duzentos e cinquenta e quatro mil e oitocentos reais); O valor total
da Ata de Registro de Preços nº 01/2016 foi de R$ 1.614.585,59 (Um
milhão, seiscentos e quatorze mil, quinhentos e oitenta e cinco reais
e cinquenta e nove centavos). Vigência 19/04/2016 a 19/04/2017.
Data da Assinatura 19/04/2016.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS No- 14/2016 - UASG 510678

Processo nº 35667.000096/2016-2, Pregão SRP nº 14/2016 - Órgão
Gerenciador: Superintendência Regional Norte Centro-Oeste CNPJ
29.979.036/1164-40 - Objeto: Aquisição de insumos e suprimentos de
impressoras para atender as necessidades da Superintendência Re-
gional Norte/Centro-Oeste e Gerências Executivas do INSS vincu-
ladas, situadas na região Centro-Oeste do Brasil e Palmas-TO - Fun-
damento Legal: Lei nº 10.510/02, Decreto nº 5.450/05, LC 123/06,
Decreto nº 6.204/07 - Empresas vencedoras: 1-LEXBEMARK CO-
MERCIO LTDA - EPP - CNPJ n° 03.328.413/0001-98 - Grupo 02,


